








				 RESOLUÇÃO Nº 104/98











				TRANSFERE O LOCAL DE REUNIÕES DA CÂMARA				MUNICIPAL











FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JOSÉ PEREIRA BRANDÃO, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 49, I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:








	Art. 1º A Câmara Municipal de Patos de Minas funcionará em Sessão Solene, para outorga do Título Honorífico de Cidadão Patense ao Sr. Dr. Newton Cardoso, no Caiçaras Country Clube, na rua Major Gote s/nº, no dia 6 de março de 1998.





	Art. 2º Encerrada a solenidade a que se refere o artigo anterior, a Câmara Municipal voltará a funcionar, normalmente, no local de costume.





	Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de fevereiro de 1998
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